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Ao RESnEITAvEL SENHoR nRESIDENTE on courssÂo DE LIcITAÇÃo DA

pnEprttuna Muulctpet og cRAtÉus. Nrnno oo cEARí,

REF.: CONCORRÊXCTN PÚSLICA N9, OO4 / TOZ3.SETNFRA,

oBfETO: COXtAlrnçÃO DE EMPRESA SARA A rmSru,çÃO DE SERWçOS DE

PAWMENTAçÃ0 EM PEDRA ToscA EM DII/ERSAS RUAS DA çEDE E zoNA RURAL

otcnertúspe.

RECURSO ADMINISTRATIVO

PRIME EMPREENDIMENTOS. INCORPORÁDORA E

SERVICOS LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob o ne. 13.997.118/0001-88, sediada na Av. Washington Soares nq. 2155, Loja

68, Shopping Água fria, Bairro: Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP: 60.811-341, com

endereço eletrônico (E-mail Oficial) emnreendimentonrime@hobnail.com.

neste ato representada por seu representante legal, Sr. LEONÂRDO RODRIGUES

DA SILVA. brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob ns.

049.712.753-01, vem respeitosamente, à presença desta respeitável Comissão,

intemor RECURSO ADIIItrISTRÂTIVO em face de sua inabilitação, com fulcro no

Art. 109, 1"a", da Lei ne.8.666/93, que faz pelos fundamentos fáücos e jurídicos a

seguir expostos:

A recorrente tomou conhecimento do Edital de

Licitação de coNcoRIÚNCIA PÚBLICA Ns. OO4/2O23-SEINFRA, aravés do Sírio

Oficial do DOE - Diário Oficial do Estado do Ceará.

ü
Conhecendo o conteúdo do Edital, buscou preparar sua r"ü

documentação e proposta para atender satisfatoriamente às exigências para 
*$'

participar do certame, tanto, realizando dispendiosos esforços e gastos para 1 \)'
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formalizar a documentação de forma a cumprir o solicitâdo, inclusive sua proposta

dentro do prazo legal.

No dia e hora marcados, apresentou seus envelopes

para participar do certame.

Apresentada a documentação de habilitação e proposta

de preços, no qual foi iulgada em sessão interna pela respeitiável Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, decidiu por

Ínabilitar a recorrente por suposto descumprimento das cláusulas editâlícias, quais

sejam, Motivo: Aoresentou o item 4.2,2.4. Prova de situação regular oerante

o Fundo de Garanüa por Temno de Servico - FGTS fora do prazo de validade.

Entretanto, não merece pennanecer a inabilitação da

empresa ora recorrente, consoante seú amplamente demonstrado e comprovado.

I - DA TEMPESTIVIDADE

Em primeiro plano, cabe evidenciar que a decisão pela

inabilitação da empresa PRIME EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E

SERVICOS LTDA - EPP. aqui na posição de RECORRENTE, foi deüdamente

veiculada no DOE - Diário Oficial do Estado do Ceará, publicado no dia

l4(quatorze) de março de 2O24, Caderno 4/4, pâgina 2491. Destarte,

consoante do arL 109 da Lei Federal 8.666/93, é perfeitamente cabível impetrar

RECURSO ADMINISTRATNO. no prazo de qí(cinco) díos úteís. dos qtos da

a habilita inobilita

{,"8 Ê,í

c

desclassificacão do licitante. Logo, tempestivo está a presente peça recursal até

a data findo de 22(ünte dois) de marços de2$24,

t h ttp : //i mog ens.sepl a g.ce.gov.br/P DF / 2 02 403 1 4/d 02 02 403 1 ap0a.pdÍ

pRrlE EláFREElrDrxEt[Ds. rl\t@RpoR.ÀDcRÀ E SERt/rços LÍlÀ c PJ x6 13.997.118/0oo1-ag
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É fundamental que se propugne pela ilegalidade formal

do ato coator, uma vez que padece de vício em sua origem, qual seja, a inabílitação

indeüda da recorrente sob premissa de que esta não atende as exigências

constantes no edital.

Importante demonstrar que o moüvo alegado pela

Comissão de Licitação, foi exposto de maneira genérica, não especificando com

arrimo na legislação às razões norteadas de tal decisão. Veiamos:

'INABLITADAS as seguintes empresas: 2. PRIME

EMPREÊNDIMENTOS. INCORPORADORA E SERVICOS

LTDA: Apresentou o ium 4.2.2.4. Prova de situação

reoulor oeronte o Fundo de Garantia oor Temoo de

Seryiço - FGTS Íora do prazo de validade,'

Sobre o tema, cito Odete Medauar (Direito

administrativo moderno. 9q ed., 2005]:

"Exemplo de formalismo exacerbodo, destoante deste

princípío [do formalismo moderado], encontTa-se no

processo licitatório, ao se ínabilitarem ou

desclassificarem porticipantes por lapsas em

documentos nõo essenciais passÍveis de serem supridos

ou esclarecidos em dilígêncías'.

Objetivando demonstrar com o presente recurso, de

forma inequívoca, que a luz dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, uma média de tamanha graúdade como a eliminação da

pRrrG EüpRlanDrrG{lros, rr@iRp(,rÀDanÀ E sER\rrPs LDÀ ctpü xô 13,99?.1r8/o0or-88
Àv, B§lrlxcrtotí soÂr8s x' 2155, rp.a 68, sloPPINg ElÀ rRrÀ
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empresa do Certame deüdo ao não atendimento de exigências acessórias

secundarias demonstra-se exagerada e inadequada, especialmente porque ela

ocorreu ainda na fase de habilitação.

Ao participar de um certame, por força da Lei

8.666/93, a regra é que a licitante apresente todos os documentos corretamente

em conformidade com o edital.

Os artigos 3 e 41 da Lei de Licitações tratâm do

princípio da vinculação ao instrumento convocaúrio. Que pressupõe que as

empresas participantes obedeçam ao edital.

A recorrente apresentou a documentação de

habilitaÉo seguindo esFitamente as normas e regras ügentes, não havendo

qualquer úcio que a tornasse inabilitada da disputa.

Ouanto a aDresentacão Provo de situocão reoulor

perante o Fundo de Gamntia por Tempo de Seruiço - FGTS Íora do prazo de validade:

Ilegal se faz o presente julgado, uma vez que tal

situação não tem precedentes para gerar a inabilitação da empresa ora recorrente,

fato este que vamos descortinar a seguir.

Na práüca de fato a empresa PRIME

EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA - EPP. apresentou a

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS fora do prazo de validade, tal condição, se deu ao fato de que a licitaÉo foi

republicada, e a certidão apresentada estaria em pleno gozo de sua validade para a

ocasião que foi marcada oficialmente antes da sua reabertura.

pRrr{E EIípREEND tr{g»Ios, tN@RpoRÂDcRA E s;Rrrrços LlDÀ c-tPJ xo 13.99?.118/0001-ag
Àv. msHrxcrrota soÀxgs x" 2155, Irin 68, stoPPrllc Era FRIÀ

BAIRRO: EDSOI. QUEINOZ, CIDADE: ?OItIÀ].EZÀ _ GE, CEP: 60.811-3{1
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Ocorre que mesmo em tal condição de falta de

validade, o presente apontamento não tem arrimo para causar a inabilitação da

recorrente, üsto que, na época do certame estâva perfeitamente em dias com tal

regularidade, fato este seria facilmente sanado por uma consulta pública.

A douta comissão julgadora detém a obrigação em

casos de dúüdas ou esclarecimentos quanto aos documentos acostados ao

processo para diligenciar e por meio desta, ter o deüdo respaldo para seu lulgado.

Art 43. A licítação será processada e julgada com

observância dos seguintes procedimentos:

§3e. É facultada à Comissão ou auturtdade superior, em

qualquer fase do licitaçõo, a promoção de dilígência

destinada a esclarecer ou a complementor o instrução

do processo, vedada a inclusão poshrtor de documento

ou informoção que deveria constar originoriamente da

proposta.

Ocorre, no entanto, que de acordo com o entendimento

pacífico do Tribunal de Contas da União, o dispositivo legal não veicula uma

pRrtG ElrpREErrDrlrENloS, rI{CDREOIRADCnÀ B SIRV!çOS L[rÀ CapJ Xo 13. 99?.118,/0001-aa
av- raÀsHlüorota soÀEs no 2155, ,.o.ã 68, sloPPlLo Ela PRIÀ

BAIRnO: EDSOI QUlIrcZ, oIDàDE: loÊDALEzÀ - cÊ, CEP; 6O.AU-3/11
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simples discricionariedade ao gestor público, mas sim um verdadeiro dever de

ação nas situâcões em que a diligência se mostrar necesúria e adeouada.

É pacífico o entendimento do Tribunal de que falhas

sanáveis, meramente formais, identificadas nas propostas, não devem levar

necessariamente à inabilitação, cabendo à Comissão fulgadora promover as

diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processamento do

certame (Lei 8.666/1993, art.43, §3e).

É o sentido que se extrai do Acórdão 2.521/2OO3-TCU-

Plenário, in verbis:

"otentc para o dísposto no art 43, §3a, abstendo-se, em

consequência, de inabilitar ou desclassificar empresas

em virtude de detolhes irrelevontes ou que possom ser

supidos pela diligêncío autortzada por lei".

Acórilão 3.340/2015 - Plenárto

Logo, é cediço que a nobre CPL se furtou a se utilizar do

instituto da diligência, malferindo os direitos e prerrogativas do licitante, por tão

somente não ter praticado uma simples consulta pública, para se certificar da

regularidade da licitante.

Neste plano, para comprovar a falha da douta CPL por

não abrir diligência para apurar a simples consulta acerca da regularidade lunto a

situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e

descortinar sua validade, buscamos, junto a uma simples consulta no site oficial da

Caixa Econômica Federal, no sítio oficial da insütuição: (https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultaEmoregador.js0 informações acerca do histórico das

regularidades da instituição que foram emiüdas. Velamos na integra:

pRrre ExpRrrotDlr.BrTos. rr{@RPoRÀDcnÀ E sEB/rços Lma (:'P.f xo 13.99?.118/OOO1-AA
Âv, iaslt rlto?ox soÀrcs xo 2155, t in 68. slopprllc srÀ ER!À

EÀIRRo: EDsOt QVBlrcZ, CTDAD?: FoiRrÀIlzÀ * sE, cEP; 60.811-3al
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Consoante à consulta supra, é possível se verificar a

que haüa certidão emitida e válida na ocasião do certame eminda 311O112024 á

2elo2l2o24.

Desde logo, caso a douta CPL ainda entenda como

duüdosa tal explanação que se prontifique a abrir diligência e comprovar em

forma documental e comprobatória seus argumentos, e não por meio de um

aspecto literal.

Por oportuno, salutar se faz a reforma do apontamento

errôneo praticado pela douta CPL, pois logo, vai de enconEo aos robustos

argumentos descortinados.

pnttG B{pRErxDrrcNlos. rtíoRPoRADceÂ E sER\rrços LmÀ (lpJ No 13,99?.118/ooo1-a€
Àv. raasHtxcttor soàEs x' 2155, lr.ra 69, slDPPrLe m-rÀ FRlÀ

BÀlnRO: EDSOI QrrE:rcz, cIDàDEr FOçEAIaZÀ - (,E, CE?. 6O.811-3i!1
IIíAIL: E.jl):êendinêntoprinê3ho!:!ài1. cõ.'l cllJ Ê.çrêêridl-ie]:lopliiêlq!-rÀtr . cê.

Necessário se faz ressaltar que, o procedimento

licitatório jamais poderá ser considerado um fim em si mesmo, mas um meio para,

em nome do interesse público, efeüvar a contratação da proposta mais vantajosa e

do Iicitante apto. Justamente por isso é que, no curso do certame, não se pode ater

ao excesso de formalismo, por se dizeç não é possível priúlegiar a forma em

detrimento da matéria Portânto, basta que, no exame das condições de

preenchimento das regras insertas no instrumento convocatório, os documentos

apresentados pelos licitantes seiam materialmente válidos para que se declare o

vencedor. TCU- Tribunal de Contas da União assim decidiu:
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Pensar o contrário é despresügiar a razoabilidade,

além de fomentar prática nefasta que se tornou habitual nos certames nacionais:

os licitantes, ao revés de apresentarem preços e serviços ou materiais compatíveis

com o objeto de edital, acabam se tornando experts em escarafunchar algum

defeito, o mais ínfimo que seia, na proposta ou documentaçâo dos seus

concorrentes e, üa de consequência, alijáJos do procedimento licitatório,

angariando, assim, uma contratação fixada a partir dos seus próprios moldes,

interesse exclusivamente particular.

É de bom alütre aos olhos desta RECORRENTE

recomendar a esta colenda CPL para que se paute no princípio do Í@iwe.
moderado. pois logo, se sabe que o frágil argumento de manter a inabilitação da

RECORRENTE não se sustenta, pois fere mortalmente a Lei Federal 8.666/93.

Obletivando demonstrar com o presente recurso, de

forma inequívoca, que a luz dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, uma média de tamanha graüdade como a eliminação da

pnrl€ E{pREE{DrlG}Í1os, r}r&RpoRtDcRÀ E sEErrços Ls,À crf,, xô 13. 99?.118/ooo1-s
Àv, msírr.otox soâEs x" 2155. rân 68, slDPPrlro ErÀ rRrÀ

BÀIxRo: EDSON QUBrrcZ, CIDADI: FOÉEÀIAZÀ - CE. CEP: 60.811-3{1
Er{AIL: E q):eendillentoprtne!hôL!íràil. c(n Ol, Ê4>têêIrdl-iêntopr Ltêe q!§àt I . rrê!.t

.:.
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"O apego a formalismos exagerados e injustificados

uma manifestação perniciosa da burocrocia que, olém

de ndo resolver aproprtadamente problemas cotidianos,

ainda causa dano ao Erário, sob o manto da legalidade

estrita. Esquece o interesse público e passo o confertr os

pontos e vírgulos como se r'sso/osse o mais ímportante a

fazer. Os princípios da proporcionalidade e

razoabílidade acarretom a impossibílidade de impor

consequências de severídade incompatível com a

irrelevância de defeíns Soà esse ângulo, as exigêncÍas

da Lei ou do edítal devem ser interpretadas como

instntmentais," W
o.50, e BLC n" 4, 200O. n, 203,1
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empresa do Certame deüdo a o não atendimento de uma exigência acessória

secundaria demons[a-se exagerada e inadequada, especialmente porque ela

ocorreu ainda na fase de habilitação.

Ademais a Recorrente não deixou de apresentar

nenhum documento acerca da sua habilitação (previsto em Lei]., logo, atendeu a

necessidade exigida.

A inabilitação da empresa está amplamente

equivocada, uma vez que tal apontamento padece de legalidade, por falta da

aplicação de abertura de diligência, pois, como comprovado na consulta da

regularidade aqui apresentada, a diligência apontaria que a comprovação da

regularidade junto ao FGTS estaria dentro da data que atenderia a validade no

certame.

Acreditamos piamente que tal iulgamento é um mero

subterfúgio raso e fora dos padrões, que não tem o "condâo" de eliminar uma

potencial e compeütiva candidata.

O mesmo raciocínio pode ser transplantado para os

casos em que se inabilita licitântes por argumentos destoantes das exigências

legais ügentes, e perfeitamente atendidas por outros documentos apresentados,

posto que a reduçâo do universo de licitantes e provocaÉ, irrefutavelmente,

um maior encarecimento do obieto licitado, em afronta ao princípio da

economicidade, diante da redução da necessária e saudável concorrência.

?

\*:

PRIIIE ET'IPREENDITATIrÔS, II{ÓRPORIDCRÀ T SEÃ'TçOs LIDA CAPJ X. 13.99?.118/OOO1-AA
Àv. raÀsHrracnol. soÀps xo 2155, rÂa 68, sroPPI[G ÂarÂ FRIÀ

ÊÀIRRO: IDSON OITEIROZ, CIIBDE: FOIRDALEZA - CE, CIP: 60-g,.1-341
rj.-eQqtrlà1I

Desta feita requer-se que, sob nena de nulidade do

Certame. a nobre comissão reforme a equivocada decisão, pois não há motivos

suficientes para a inabilitação, uma vez que a julgadora não tem guarida para

sustentar a equivocada decisão, pois estiá em flagrante ao fato concreto.
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Logo observa-se que tal inabilitação, njlOSSEdiZlg§3
lrryislaÉo regente. Razão esta pela qual se espera o deferimento do presente

Recurso Adminishativo, fazendo-se iustica ao caso e eütando assim um

imbróglio fudicial em busca da mesma.

"§ 1 o É vedado aos agentes públicos I - admitir, prever,

incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condiçõ* que camprometam, restrinjam ou Írustrem o

seu caróter competitivo, inclusíve nos casos de

mciedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou

dístinções em rozão do noturolídode, do sede ou

domicflio dos licitontes ou de qualquer outra

circunstância Ímpertinente ou irrelevante para o

específico objew do contrato, ressalvado o disposto nos

§§ 5" a 12 destc artigo e no a* 3" da Lei n" 8.248, de 23

de outubro de 7997".

Ao cabo, para arrimar o presente ato adminisüativo,

segue abaixo alguns pareceres do TCU acerca da restrição do universo dos

participantes:

TCU - Acórdão 2079/2005 - 7e Câmara - "9.3.1.

obstenho-se de incluír nos instrumentos convocatórios

condições não justificadas que restrinjam o caráter

competítívo das lícítações, em otendimento ao dísposto

no arL 3" da Lei n" 8.666/93i'.

pRrla EHPREZI{DIIGN'OS, rN@iRPOBaDCnÀ B sEÃarçOs LmÀ CllPJ }í' L3.997.118/O0Or-48
Àv. ràslr lt{c?ox soâ}Gs Nô 2155, rr,D. 68, s}pPPrNc .§ra FRrÀ

BÀIRRo: EDSOT{ QUEIrcZ, CTDADE: PoEÃLEzÀ - CE. GEP: 60.811-341
: :,.'. : I i-'ice qràtl, . co'!

Por conseguinte, o julgamento estabelecido restringe o

caráter competitivo da licitação afrontando o inciso I, § 1q do artigo 3a da Lei

8666/93 que segue:
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Com desenvoltura, acerca do assunto, o jurista Marçal

justen Filho versa:

"O ato convocotório tem de estabelecer as regras

necessárias para seleção da proposta vantajoso. Se essas

exigências serão ou não rtgorosas, isso dependerá do

tipo de prestação que o particulor deverá assumir,

Respeindos as exigêncios necessárias para asseguror o

seleção da proposta mais vantajosa, serõo inválidas

todas as cltáusulas que, ainda indiretamente,

prejudiquem o caráter "comp*itivo" da licitação".

Ademais, a de se concordar nobres julgadores, que a

sua tese de prematuramente retirar a empresa recorrente do certâme, sem se

pautar no direito a diligência, é um tanto incoerente e devo lembra-los que no

direito administrativo só se é permitido fazer o que a Lei prevê.

pRrtB E.ípRralDrtcrfDs, rxcDnPoBaDcRÀ E sER rços L1D.a ('PJ xÔ 13-99?.118/0001-84
Àv. rGsllltaotox soâEs ro 2155, rpia 68, srpPPrt{G §,rÀ FRIÀ

BÀInnO: lDSOil QulIBZ, CIDàDE: EoEALBZÀ - CE, CIP: 60.811-3{1
ElilÀtL: EnpÍeêIlain€Írt opr.i:!ê8hôL.rài I . ceà cnJ F]preêddi..Edtôpri.1e!çÉt 1 . côFr

Q-

TCU - Decisão 369/1999 - Plenário - "8.2.6 absunha-se

de ímpor, em luíros editais de licitações, restrições ao

caráter competitivo do certame e que limitem a

participação de empr*as capazes de fornecer o objen

buscado pela Administmção Público, consoonte rezo o

qrL !0, § lo, inciso I, do Lei no 8.666/93i'

TCU- Acórdão 1580/2005 - 7a Câmara - "Observe o §

7o, inciso l, do art 3o da Lei 8.666/1993, de forma a

adequadomente justificar a inclusão de cláusulas

editalícias que possam restringir o univerco de

IicÍtontes."
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Preclaros iulgadores, não há pressupostos que

respaldem a inabilitação da recorrente, uma vez, que a sua habilitação atende o

item pleiteado e as necessidades exigidas no instrumento convocatório. trÍdJtA
excesso de riggr e Íormalismo nos apontamentos aqui combatidos.

'Oportunq a propósitq ínvocar as decisões abaixo,

proÍeridos pelo Trtbunal de Justiça do Rio Grande do Sul,

cuja ortentução enseja ser seguida no julgamento do

presente recurco, in verbis: n'Ísa a concorrência a fazer

com que o maíor número de licitantes se habilite para o

objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de

coisas e seryiços mais convenientes a seus interesses. Em

razão desse escopo, ertgêncios demasiadas e rtgorismos

inconsentâneos com a boa exegese da lei darcm ser

arredados. Não deve haver nos trabalhos nenhum

rtgortsmo e na primeíra fase da habilitaçdo deve ser de

absoluta §ngeleza o procedimento licitatÁrto". (in RDP

14/240).

Logo, a decisão investida por inabilitar PRIME

EMPREENDIMENTOS. INCORPORÁDORA E SERVICOS LTDA - EPP está fadada

ao insucesso, bem como a argumentação apresentada pela julgadora estiâ

fundamentada em "areia movedico".

Por fim. se a deckão descabida utilizada naro

inabilitucao da recorrente for manüda, nAo nos restgnaremos com tamonha

ilegalidade cometido pelos iulgadores, só nos resttrá recorrer iudiciolmente

aos Tribunais superiores e rogar o imediato auxílio do Ministério Público e

Trthunol de Contas do Estado do Ceanú - TCE CE. para apurar o conduto

estranha adotada oelos iuloadores e acomoanhar doravante o tronscorrer

deste certame.

PRITG EHPRECND I'G}ÍIDS, IIíORPORÂDCNÂ E SEE'IçOS LDA C.rPü NO 13.99?.118/0001.88
Àv. rasHlx(roü soÀEs x" 2155, IrrIA 68, smPPIlE À6rÀ rRlÀ

BÀIRRO: EDSOT{ Qulrrcz, clDâDE: FoiÍÂLEZA - CA, CBP: 60.4!-3{1

?
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De tudo isso, percebe-se que em face aos

argumentos acima delineados fundamenta-s€ por oportuno â perfeita

aceitação da qualificação econômico-financeira e iamais por sua inabilitação,

consoante apontado no equivocado iulgamento da dou CPL, no intuito de

preservar a competiüüdade e a busca da proposta mais vantaiosa para a

AdministraÉo.

O que se percebe no caso, é que a respeitável CPL tenta

apegar-se a excessivos rigores burocráticos, que sozinhos não seriam subsídios

suficientes, para obter a inabilitação da empresa PRIME EMPREENDIMENTOS.

INCORPORÁDORÂ E SERVICO§ LTDÂ - EPP. algo já combatido pela douEina

adminisEativa, onde como exemplo, podemos citar os ensinamentos do iurista

administmtivo Marçollusten Filho. em seu livro Comenaírios à LeÍ de Licitações e Contratos

Admínistrativos 771 Edição de 2005. p. 60. manifestou-se:

O prÍncípio da proporcionaliilade restrínge o exercício das

competÉncias públicas, pntibíndo o excesso. A medido limite é

a salvoguorda dos interesss públicos e privados em joSo. ()
Os prtncípios da proporcionalidode e rozoabilídade

acarretam o impossibilidade de impor consequências de

severidade incompatível com a irrelevância de defeias Sob

esse ôngulo, os exigências da Lei ou do Editol devem ser

interpretadas como ins'trumentuis. Daí o odvertência de

Adikon de Abreu Dalbrt, pam quem: 'exístem claras

monifestaçõx doutrinárias e já hór jurisprudência no sentido

de que, na fase de hobilinção, nõo deve haver rigidez

excessiva; [...) Se houver um deÍeito mínimo, irrelevante pora

essa comprovação, isso nao pode ser colocado como

excludente do lícitantc Editnl, como veiculando ertgêncÍas

instrumentab. A apresentação de documentos, o

preenchimento de formulóios, a elaboração das pmpostos

nAo se constitui em condutos ritualísticos, Nõo se trata de

veificar a habilidode dos envolvídos em conduzir-se de modo

pnrlG E(pREaDrlGlflDs. rircpiB.peÀDfia E srKtrço's LlDÀ oPJ Lo ,.3.99?. tl8/oool-ag
Àv. msHtLc?(n soâ§e§ xo 2155, rpin 68, sloPPuNs B.IÀ rRrÀ

BÀInnO: EDSOL QITBISZ. cII»Dl: ?Om,ÂIAZâ - C3, CEP: 60-8r'1-3,!1
EEIL: E jp!.êndltredtôp.iqê3hot aÀi1. e.íl Ol., Elqrreêr1di!êtltopri-1.lq,ltà-f1. coÀ

tl
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mais conÍorme oo texto da leí Todas os exigências são o meio

de verificor se o licitante cumpre os requisitos de ídoneidade e

se sua proposta é sotislotirta e vontajoso. Portanto, deve-se

aceitor a conduta do sujeita que evidencie o preenchímento

das exigências legais, aindo quando não seja adotada a

estrita regulomentaçõo ortginartamente ímposta no Lei ou no

Edital Na medida do possível deve promover, mesmo de

oficio, o suprtmento de defeitos de menor monta. Não se deve

conceber que todo e qualquer divergência entre o tzxto da Lei

ou do Edital conduz à inviabilidade, à inobilÍtação ou à

desclassificação.

Deste modo, de posse dos documentos apresentâdos pela

empresa quando da sua habilitação, não se pode ürar outra conclusão se não a de que a

empresa conseguiu demonstar claramente sua devida habilitação.

DA BUROCRACIA EXACERBADA

Note-se que o obieüvo da licitação é o melhor preço para a

administraÉo pública, de forma que se apegar a formalismos exacerbados dificultam a

execução contratual e vão contra o interesse do próprio ente público. A doutrina é ampla

no sentido de nortear o procedimento administrativo com üstas ao melhor resultado

quando o assunto é licitações.

Inicialmente vejamos o conceito de licitação, segundo Hely

Lopes Meirelles:

Licitação é o procedimento odmínístrativo mediante o qual a

Administroção Pública seleciona a propost/t mais vontÃjosa

para o contmto de seu intercsse. Como procedimento,

desmvolve-se através de uma sucessão ordenoda de atos

vinaiantcs para a AdmÍnistração e pom os licitantcs, o que

propicÍo igual oportuníilode a todos os intettssodos e atua

pRrxE E!ÍpREEl{DtxE aDs. tL@iRpoiRÀDcRA E sERlrrços L1DÀ cxpJ xô 13.997.118/ooo1-a8
Âv. Bslrlx(Eota soÂlGs xô 2155, Ir,rÀ ó8, stoPPIxG .Bra FRtÀ

3ÀIRRO: UDSar{ QUETROZ, CII»DB: POFCAIAZÀ - qU, CIP: 6O.811-3,t1
El,lAIL: E:ipEêndiFêntôprj.'nê3i1ot rài1. cô:!l OU Erpreendiqêntôr':ine,3qaai i . .:on

íL N1
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como Íotor de eficiência e moralidode nos negócios

administTotivos. (1999, p. 246).

Já Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua a licitação

como:

É um certame que as entidades governamentois devem

promover e no qual abrem disputa entre os interessodos em

com elas travar determinadas relações de conteúdo

patrimonial, para escolher a proposta mais vontojosa às

conveniências públicas Estriba-se na ideia de competição, a

ser travado isonomicamente entre os que preencham os

otributos e opcidões necessáios oo bom cumprimento dos

obrigações que se propõem assumir. p00a. p. a$.).

Segundo Rafael Carvalho Rezende Oliveira, sobre a

formalidade dos processos licitatórios, temos o seguinte entendimento:

É oportuno ressaltar que o princípio do procedimento lormol
não significa excesso de formalismo. Não se pode perder de

vista que a lichaçAo é um procedimento instrumental que tem

por objetivo uma finalidode específica: celebração do

controto com o licÍtante que apresentou a melhor proposta.

Por esta mzão, a legisloção tem flexibilizado olgumas

exigêncios formois, que nõo colocom em isco o isonomio, com

o intuito de gorantir moior competÍtividade. Exemplos:

quando todos os licitantes forem inohilitados ou todos os

propostos forem desclassificadas, a Administração poderá

fixar prazo para que os licitontes opresentem nova

documentação ou outras prorystts (art ,Í8, § 3,e, da Lei

8.666/1993); nas liciuções para formalízação de PPPs, o

edital pode prever a "possibilidade de saneamento de Íalhas,

de complementação de insuficiências ou aínda de correções

de caráter formal no curco do procedímento, desde que o

Iicitante possa sotisfazer as exigências dentro do prozo fixodo

pRrlB EíPRENDITET*IoS. r}{ooiR.pa,mDcnA E sERltrÇss LDÀ cxPJ N' 13. 99? .118/0001- @
Àv. llÀsxtlÍototí soÀEs xo 2155, rÂa 68, sloPPILG .§rÀ nrÀ

EÀInnO: EDSO| OUlIrcZ, CII»DE: PoRIÀIAZA - Ca, CIP: 6O.AL!-3{1
ltíAll: EpEeendtrieôlop.rihê€hôL'!ã-i1. cc1 OU EtPteêndi'rêntopti.tê,.qtiÀiI. con

F
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no insúvmentn convocatórto" krt 12, lV, da Lei

11.079/200a); as micruempresas e empresos de pequeno

porte podem corrÍgir falhos nos doctmentos de reguloidade

frscal (art 43, § 1.e, tla LC 123/2A06)etc. [2015, p. 173).

Cabe ainda fazer um paralelo entre a burocracia

exacerbada e o princípio da supremacia do interesse público, tendo em üsta que o

apego excessivo ao formalismo destoa da função principal da Administração

Pública.

Entiio a rigidez formalista quando contraposta a

"vantaiosidade" pode desconstituir a finalidade primaz de qualquer norma do

sistema iurídico, qual seja o bem comum. Daí se pensar se uma norrna continuaria

útil à coleüüdade ou aos homens indiüdualmente em suas condições humanas,

quando o formalismo engessa os meios pelos quais atingiria sua finalidade.

Marçal lusten Filho contribui para o tema. O

doutrinador diz que:

"A vantajosidode abrange a economicidade, que é uma

manifestação do dever de eficiência". ]USTEN FILHO,

Marçal. Comenttirtos à I*i de Licitações e Conüatos

Administratívos 12 ed,, São Paulo: Dialética,2008, p.

64).

pRrrc ElrpREExDr!{Ét{los , ,}*6troRÀDGÀ 
" 

stÃrrços L1rÀ c'rp,f xo 1.3. 99?. 118/OOO1-88
Àv. tlasHtHcrrola soà85 Nô 2155. t ,a 68, sloPPrrao &lÂ FRrÀ

BÀIRrc: IDSOX QUEInOZ, CIOADÉ| FOÍ<f,ÂIÀZÀ - CB, GEP: 60.811_3,11
lxatL: =ç):ecndlnentop:ii€Bhotí:!êi1. cer or, =ç.ccEd:.-r=E toprj.rei! q=:r 1. cê-

Os fins da conduta administrativa têm que ser dotados

de razoabilidade, proporcionalidade e justiça, não necessariamente de rigor

formalista tacanho e dispensável, tendo em vista que os princípios da Lei 8.666/93,

que regula as licitações, foram seguidos, resultando na habilitação de empresa que

apresentou os documentos de acordo com o estabelecido pelo edital,
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Este é, inclusive, um dos princípios e deveres da

Administração Pública, inserida pela Emenda Constitucional ne 19 de 1998, em melhorar

não apenas a organização e o pessoal do Esado, mas também suas finanças e todo o seu

sistema institucional-legal, de forma a permitir que o mesmo tenha uma relação

harmoniosa e positiva com a sociedade ciüI.

Finalizando, aproveitamos a oportunidade para

manifester que tal decisão de inabilitar a recorrente não merece ir à frente, pois a

Licitante PRIME EMPREENDIMENTOS. INCORPORÂDORA E SERVIçOS LTDA -

EPP apresentou a referida documentação em total conformidade com o que fora

solicitado no Edital. Fazendo constar todos os elementos necessários para a sua

integral habilitação.

Em confronto ao alegado pela respeitável Comissão de

Licitação, fora iuntado ao processo, em atendimento a clausula em questão os

documentos necessários para a perfeita habilitação da empresa PRIME

EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E SERVIçOS LTDA. EPP.

Isso porque a concorrência é um dos principais pilares

do processo licitatório. No qual é interesse a obtenÉo do maior número de

licitántes para obtenção da melhor proposta.

Portanto, Assim sendo, esta RECORRENTE, apresentou

todos os documentos pertinentes a sua HABILITAÇÂO conforme determina a lei

de licitações e de acordo com o exigido no edital do presente certame, sendo

iniusta e incoerente a sua inabilitação.

III- DO DIREITO

PRITG EXPREEI{DI},IBIÍ1§S, II{oRPORàDCRA E SGK'IçOS L1DA CIIPJ XO 13.99?.118/OOOT-8A
Àv. íÀsHrl.qrox soar8s xo 2155, rp.a 68, sloPPrl{G ÀGlla FRlÀ

BÀrRRO: ED§OX Q\rE!rcz, CIOÀDB: rOEfÂr.Etâ - CA, CBP: 6O.811-3i11
EXÀIL: E'ls Eêerdinent opritrê3 ho L'iài I . colr o|J Erpreêlldi-nêntopliiê3qllàir ..rô.

É sabido que a Administração pública, ao licitar, terá

discricionariedade e poderá exigir o cumprimento de determinadas condições para
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a participaÉo no certame. No entanto, a inabilitação e exclusão de qualquer

licitânte pode ser dar de forma desarrazoada e desproporcional, üsto que a

discricionariedade administrativa esbarra em limites impostos pela legislação e

pelos princípios presentes em nosso ordenamento.

Oportuno se faz apresentar as decisões acerca do tema

aqui debatido, a fim de esclarecer o equivoco praticado pela douta CPL.

0 fato é que a RECORRENTE cumpriu em todos os

aspectos as exigências da cláusula e não teria qualquer motivo para ser inabilitada.

Ou se for, por motivos descabidos, que rebatemos e provamos seu equivoco, de

forma meritória e concreta.

Dessa forma, a Comissão instalada para a licitafro,

deve, com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, verificar se os

documentos apresentados aüngem os fins colimados pelo edital, com ústas a

proceder à habilitação da empresa recorrente.

Neste mesmo raciocínio, Maria Luiza Machado

Granaziera, em "Licitações e Contratos AdminisEaüvos", dispensou adendos ao

escrever:

'É necessário ponderor os interesses existentes e evitor

resultados quq a pretexto de tutelar o interesse público

de cumprtr o edital, produza a eliminaçdo de propostos

vantajosas pora os cofres públicos".

É cristalino aue o iulgamento da doatmentacão

apresentada pelo recorrente é nulo de pleno direito, como demonstrado, não

enconta Íundomentacúo sufrciente para inabilitq-la. A documentação da

recorrente é incontroversa e atende todas as exigências legais.

pRrlE EípREg[DtxEtr{:tos, ItfoR oRÀDCnÀ E sE§rrços Í.1D4 crpJ N' 13.99?.118/00o1-aa
Àv. riasHrxcrrox soÀEs ' 2155, Íá,Ã 68, slpPPrt{G §rA FRIA

BÀIRRO: EDSON QUEIFZ, CIDÀDC: FO|T&AI.EZÀ - CE, CBP; 60.811-3,11
r!úêndirllentopli:ieehol,iàtl. corr q, r{r.esBdi.teÊtop rü.4çià1l . coÍ
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V- DOS PEDIDOS

Aduzidas as razões que balizaram o presente recurso

administrativo, e tudo o mais que dos autos constam, é o presente para a

procedência do Recurso Administrativo, HÂBILITÁNDO a empresa RECORRENTE

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIçOS LTDA - EPP na

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns. 004/2023-SEINFRÀ, promoüda pela Prefeirura

Municipal de Crateús/CE.

Outrossim, lastreada nas razões do recurso, requer-se

que essa Comissão Permanente de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese

não esperada de isso não ocorre4 mente in a aau

suDerior, em conformidade com o §4e., do orL 709, da Leí ne.8.666/93, observondo-se

ainda o disposto no § 3e. do mesmo artigo.

O acolhimento dos argumentos aqui colacionados

em nada comprometem o regular processamento da contratação. Seu não

acolhimento. no entanto. poderá enseiar a abertslrâ de procedimento iunto

ao Ministério Público. Tribunal de Contas e Poder ludiciário.

Na certeza da plausibilidade e ponderabilidade de

nossa argumentação, e no aguardo de suas respostas, externamos votos de

esüma e apreço,

Nestes termos, Exora deferimento.

Fortaleza/CE,20(vinteJ de março de 2024.

PR|ME ÊMPREENDIMENTOS,INCORPORADORAE SERWçOS LTDA - EPP

cN PJ /M F N e. 1 3.997. 1 18/000 1 -88
Leonardo Rodrigues da Silva
CPF/MF n.o 049.7 12.1 53-01
RepÍesentante Legal

pRrr,E E!.íPREiDITG!ÍIpS, TXoiRPOR.ADORA E sEFS,IÇOS LrOl CUPJ NÔ 13.997.118/OOO1-AS
av. lÀsH IN.'I!X soÀlGs Nô 2t55, rá,4 68, SltOPPrtG &íÀ FArÀ

BÀIRno: EDSOtf Ol.rElrcz, cIDÀDEi POEÀIEZÀ - CA, CBP: 60.8L1-3{1
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TERMO DECISORIO

Proccsso n" 2812 .01 / nn.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO4,/2023. SEINFRÂ.
ObJCO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZONA RURÂL
DE CRATEUS.
ASSUNTO: R.ESPOSTA A RECURSO ADMIMSTRATWO.
Recorcnte: PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERYICOS LTDA,
CNPJ: I 3.997.1 l8l0001-88.
Rccorrido: Presidente da CPL.

PREÂMBULO:

O Presidente da Comissão PeÍmanente de Licitação do Municipio de Crateús vem
responder a recurso administrativo interposto referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'
0M/2O23- SEINFRÀ feito tempestivamente pela empresa PRIME EMPREENDIMENTOS,
INCORPORADORA E SERYICOS LTfrA, CNPJ: 13.97.118/000I-88, com base no Art. 109,
inciso I, "a", daLei n" 8.666/93 e suas alterações.

Que, cumpridas as ficrmaüdades legais, registra-se que todos os demais licitantes
foram cientificados da interposição e trâmite do pÍesente Recurso Administrativo, conforme
comprovam os documentos acostados ao PÍocesso de Licitação em epigrafe. Não houve
impugnação a petição.

Referida empresa reallzon protocolo, junto ao setor de licitaçÕes, do seu recurso
administrativo contra o julgamento da Comissão de Licitação - CPL em relação ao julgamento da
fase de habilitação to dia 2I de narço de 2024, paru conhecimentos de todos os interessados.

Em sede de admissibiüdade, verificou-se que foÍam preenchidos os pressupostos de
legitimidade, fundamentaÉo, pedido de pÍovimento ao Íecurso e tempestividade, e interesse
processual, conforme compÍovam os documentos colacionados ao Processo de Licitaçao já
identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação.

sit.ITESE Dos FATOS:

A recorrente sust€nta que os motivos da sua inabilitação não tem precedentes para
geriu tal declaração. que a empÍesa PRIME EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E
SERVIÇOS LTDA - EPP apresentou a Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, mesmo que fora do prazo de validade, al condição, se deu ao falo
de que a licitação foi republicada, e a certidâo apresentada estaria em pleno gozo de sua validade
para a ocasião que foi marcada oficialmente antes da sua reabertura. Sustenta que na época do
certame estava perfeitamente em dias com fal regularidade, fato este seria facilmente sanado por
uma consulta pública. Sustenta ainda que é possível a realizaçáo de diligência para sanar tal fato.

Ao final pede que declare sua habilitação ao pÍocesso reformando a decisão da
comissão de licitação e alt€mâtivamente que faça subir a autoridade superior.

DO MERITO DO RNCURSO:
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tr.rrdo ll!ir Por vooi WI
Preliminarmente há de s€ Íessaltar que não se verificou na peça recunal qualquer

assinatura por parte do repÍesentante da empresa ou mesmo seu pÍocurador. Assim, depreende-se
do recurso, que este fora protocolizado mediante razões desprovidas da aeccssária assinatura do
recorrente, sendo, portanto, apócrifo, Nesse sentido, a aprescntação das razões do recurso sm a
.levi.te assfuafira.lo rq)Íes€otaÍte lqal d.a rccorcote coloca em dúvida se foi apÍescÍtado Ircr
qucm teria legitimidaile para tanto.

Com efeito, a assinatura do procurador ou do representante legal da empresa da
recoÍÍente afigura-se como formalidade essencial da existência do recurso donde sua faltâ não
admite suprimento após o vencimento do pÍazo da sua apresentação.

Ademais, corroborando com o sustentado, segundo a jurisprudência pátria, reqrrso
aúÍcseúÍado sêm a âssirâtura alo recorÍcúte ou dc scu ÍÍocurador é cotrsideÍado i[existctrtc.
Nessa estefua, tÍanscreve-se o seguinb precedente do Supremo Tribunal Federal, in litteris:

RTCURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL
CTVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO SEM ASSINATURA DO
ADVOGADO: RECURSO INEXISTENTE: PRECEDENTES.
AGRAVO AO QUAf SE NEGA PROVIMENTO. Relaorio l.
AgÍavo nos autos principais contra inadmissão de recuÍso
extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da
Constituição da Repúbüca contra o seguinte julgado do Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Sul: "Apelação Civel. Servidor público federal
cedido ao Município de Poro Alegre. Médico. Gratificação instituída
pela Lri n' ó.309 /88 com reda$o dada Wla Lei n' 8.210/98. Vantagem
destinada ap€nas aos servidores municipais, sob pena de quebra do
pacto federativo. Precedentes. Negaram pÍovimento ao apelo.
Unânime" (n. 27, doc. 2).2. A Agavante alega ter o Tribunal de origem
contraÍiado os ars. 50, 7', inc. XXX, e 39, § l', incs. I, II e III, da
Constituição da República. 3. O rccuso cxtÍaoÍdirário foi inadmirido
ao fondamcnto dc não tc sido a pctição rmrsal assinada lrcIos
Imrcunrdorcs da llaÍc ÍccorÍcntc (fls. ffl c 201). E scodo a assinatua
do advogado quc int€r!úc a hcodormialade requisito à sua cxistência,
sua fdta iqlica, pois, ilcxistêocia do rccurso" (fl. 55, doc. 3).(ARE
93909ó RS - RIO GRANDE DO SUL; DJe-082 28/04/2016; Relatora:
Min. CÁRMEN LUCIA). (Grifos ausentes no original)

Importante destacar que a assinatura é requisio de validade de diversos documentos,
como cheques, títulos de crédito, documentos de identificação, decisÕes judiciais, procuraçôes,
enue outros. Não há dúvidas: um documento não-assinado é um documento inválido e

inexistente no mundo jurídico.

No exame legal dos recursos sejam eles judiciam ou administrativos, com Íelação a

sua regularidade formal, a ausêocia de assiaatura coastitui uma irregularidade oassível dc não
conhecimento. Não seria um ato arbiüáÍio, nem provindo de mero protocolo procedimental; a
necessidade de assinatura nos recuÍsos administrativos decorre da própria essência do ato, pois
sata de elemento integante da própria formulação. Sem assinatura, nâo há, a rigor, documento
válido.
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Nesse sentido mesmo reconhecendo tais irregularidades na peça recursal, estas nâo
são do tipo insanáveis e poÍtanto em nome do formalismo moderado bem como ao direito ao
conúadiório e ampla defesa iremos analisar seu mérito.

Dos motivos ensejadores da declaração de Inabilitação, registrado em ata de
julgameno do dia 13.O2.202l:,

Continuando a análise foram consideradas INABLITÂDÂ§ as seguintes
empresas: [...] 2. PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E

SERVICOS LTDA; Apresentou o item 4,2,2,4, Prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS fora do prazo
de validade.

A recorrente sustenta que devido ao adiamento da abemrra do certame algumas
certidÕes poderia ficar vencidas e que tal situação não seria suficiente para declarar sua
inabilitação ao processo. Ocorre que não houve indicaçâo da ausência da regularidade fiscal junto
ao FGTS, mas sim a apresentação da certidão vencida (10.02.24) para o dia da abemrra do
certame 16.02.2024.

Sobre a regúaridade fiscal, a Lei de LicitaçÕes é específica sobÍe o rema quanÍo ao rol
de certidões exigidas p61u esta compÍovação fiscal, conforme numerados abaixo, especificamente
aqueles objetos da ÍecorÍente:

Art. 29, A docum€útação relativa à regularilaile fiscal e trúalhista,
conforme o caso, consistirá em:

t...1
III - pÍova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

Exigência posta no edital:

4.2.2. RELATTVA À REGTJLARIDADE FISCAL E
TRABALEISTA:
t...1
4.2.2.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicilio ou sede do licitante.
t...1
4.2.2,4. Ptova de sifuaÉo Íegular perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, atÍavés de Certificado de Regularidade de
Situação CRSi
t...I

Cumpre esclareceÍ que se trata de sifuação em que a empresa na condição de ME
goza dos direitos previstos na LC 123/2006 para as microempÍesis e empresas de pequeno porte
e, portanto, em tal situação reconhecemos que deveria ser concedido prazo para regularização de
tal documentação, uma yez que se gata de regularidade fiscal, não havendo que se falar em
declarar sua inabiütação inicial como de fato veio a oconer.

ffi§.nAfHú§
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Vejamos o que trata o artigo Art. 4'do Decreto Federal n'8.538. de 6 de outubro de

!!)!!, no que diz respeito a apresentação de documento de comprovação de regularidade fucal das
microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 4' A compÍovação de regularidade fiscal das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

contratação, e trão como coúücão peÍa paÍiciDaceo tra licitacâo.

Posto isso, não hií o que se falar em obrigaoriedade de apresentação imediata de
documentos que terão sua eficiícia comprovada para fins de assilatura de conüato, tendo em vista
que a lei confere esse direito aos microempresários individuais, às empresas de pequeno porte e às

microempresas, que é o caso da eúpÍesa recorÍente.

De fato, não há moüvo para se falar em data de validade para os documentos de
Regularidade Fiscal e Trabalhista, a própria Lei Complementar n'123l06 ampara as ME.zEPP em
seus anigos 42 e 43, vejamos:

Art. 42. Nas licitaçÕes púbücas, a comprovação de regularidade fiscal e

tÍabalhista das microempresas e empresas de pequeno port€, somente
será exigida para efeito da assinatura do contrato.

Art.43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião
da participação em certames licitaórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeio de comprovação de regularidade
Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Este é o posicionamento do Professor Ronny Charles Torres

"A exigência da regularidade fucal não apenas visa uma correta censura
aos que se desviam de suas obrigações fiscais, como também se constitui
em noÍna promocional, que gêÍante incenívo aos adimplentes com
seus encargos ributários; além disso, apresenta-se como um
instrumento de garantia da isonomia, pois é injusto permitir a
participação, no ceÍtame, daqueles que não honram com suas
obrigações fiscais, portano podem omitir de seus custos tais gasoos,

ofertando propostas menores, mas não melhores para o interesse
público." (IORRES. Lei dâs LicitaçÕes Públicas Comentadas, 2017 , p.
388)

Dante do exposto, de\/em ser considerados os iugumentos trazidos à baila pela
recoÍÍente quanto a este ponto relaüvo a comprovação da regularidade fiscal das ME/EPP, tais
aÍgumefl tos meÍecem pÍosperar.

DADECISÃO

I}ito isto, vale aqui mencionar que o aft.43 dalei Complemenur M 123i2006 
^Ít.4"do Decreto Federal n'8.538, de ó de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte.

{
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f) CONIIECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: PRIME
EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICO§ LTDA, CNPJ:
r3.997.ilE/000r-E8, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO julgando PROCEDENTES os
pedidos formulados no sentido de alterar o julgamento e declarar sua IIABILITAÇAO ao
processo.

DETERMINO:

a) Encaminhar as razões recursais apÍesentadas pela recorrente e pela recorrida, respectivamente,
ao(a) Senhor(a) Secretário de INFRAESTRUTTIRA para pronunciamento acerca desta decisão:

Crateús- CE, 29 de abd.l de 2024.

Presidente da C entc de LicitaÉo
ANTÔMO FE S ALI'ES JUNIOR


